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PROJETO DE LEI N0188, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015. 
CIENTE 

Constou no expediente da Sessão 
d o d  a .$I 9 I_QI__:__ 

P r esi d e n te 

  

'3 fJfL 

-' Altera o 
n°2537/2014 
Rua Maria 
Conceição 
município. 

art. 11' da Lei 
que denomina 
das Dores da 
Jotha, neste 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
¶"L  

representantes legais.  

" 'R E S O 1 V E: 

Art. 1°. El Art.I, da LEI N9  2571\4e 18 de abril de 20I4,,pssa.avigorar com a seguinte redação: 
"Art-112  Fica denominada Rua Maria dasDores da conceição Jotha, a Rua 

projetada que da acesso a Estrada do Boqueirão, onde esta localizado o lote "O" desmembrado 
de uma área de terras situada em Porto da Aldeia Zona Urbana do Município de São Pedro da 
Aldeia." . 

Art. T. Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação. 
APROVADO 

4ses

ir 

O  
E m -JUSTIFICAT!1VA 

-J'\_- •resente proposiçao eae suma importancia para o nom anaamento aos 
s ás concessionarias de energia elétrica, de água, correios, etc. A 
impossibilidade de receber correspondências desse tipo acarreta danos á população, e este é 
o motivo pelo qual esta propositura é convocada. 

01 

MFWJVADO 
2&eULTIM TPçA0 

-Pres i de  r3 te - 

Sala das Sessões, 213 de Fevereiro de 2015. 
APROVADO 

2,ULTIMA VOTAÇÀQ 
EM 

JOSÉ  RICARUO SIJRES PINHEIRO 
VER EADOR-KAKÁ-'. 

Ug/a de Mica 


